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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA MUNICIPAL – INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE CALDAS 
BRANDÃO – PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL RELATIVA AO 
EXERCÍCIO DE 2006 – IRREGULARIDADE DAS CONTAS – 
APLICAÇÃO DE MULTA, ASSINAÇÃO DE PRAZO, DENTRE 
OUTRAS MEDIDAS. 

VERIFICAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE DECISÃO – NÃO 
ATENDIMENTO – APLICAÇÃO DE MULTA – ASSINAÇÃO DE 
NOVO PRAZO PARA A ADOÇÃO DE PROVIDÊNCIAS. 

AACCÓÓRRDDÃÃOO  AAPPLL  ––  TTCC  110011  //  22..001111  

RRR   EEE   LLL    AAA   TTT   ÓÓÓ   RRR   III   OOO   

Esta Corte de Contas, na Sessão Plenária de 17 de junho de 2009 , nos autos que 
tratam da análise da PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL  do Gestor do INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE CALDAS BRAND ÃO, durante o 
exercício de 2006, Senhor ROGÉRIO FIRMINO BERNARDO , decidiu, através do Acórdão 
APL TC 518/2009  (fls. 145/150) por (in verbis): 

1. JULGAR IRREGULARES as contas do Presidente do In stituto de Previdência 
dos Servidores Públicos de Caldas Brandão, SENHOR R OGÉRIO FIRMINO 
BERNARDO, referente ao exercício financeiro de 2006 ; 

2. APLICAR-LHE multa pessoal, no valor de R$ 1.400, 00 (um mil e quatrocentos 
reais), em virtude de descumprimento da Lei Federal  nº 9.717/98, 
configurando, portanto, a hipótese prevista no arti go 56, inciso II, da LOTCE 
(Lei Complementar 18/93); 

3. CONCEDER-LHE o prazo de 60 (sessenta) dias para o recolhimento 
voluntário do valor da multa antes referenciado ao Fundo de Fiscalização 
Financeira e Orçamentária Municipal, sob pena de co brança executiva, desde 
já recomendada, inclusive com a interveniência da P rocuradoria Geral do 
Estado ou do Ministério Público, na inação daquela,  nos termos dos 
parágrafos 3º e 4º, do artigo 71 da Constituição do  Estado, devendo a 
cobrança executiva ser promovida nos 30 (trinta) di as seguintes ao término 
do prazo para recolhimento voluntário, se este não ocorrer; 

4. ASSINAR-LHE o prazo de 90 (noventa) dias para qu e sejam tomadas as 
necessárias providências de modo a regularizar o In stituto junto ao 
Ministério da Previdência Social, nos moldes aponta dos pela Auditoria (fls. 
112), sob pena de multa e outras imposições legais aplicáveis à espécie; 

5. REPRESENTAR à Receita Federal do Brasil, acerca da irregularidade 
constatada nestes autos, a fim de que adote as prov idências que entender 
cabíveis; 

6. RECOMENDAR ao Presidente do Instituto, Senhor Ro gério Firmino Bernardo, 
no sentido de que não repita as falhas detectadas n os presentes autos, 
especialmente no que tange à observância das normas  constitucionais e 
legais que regem a previdência social, ao atendimen to das solicitações deste 
Tribunal, além de manter a Contabilidade em estrita  conformidade com as 
normas pertinentes; 

7. ORDENAR a remessa da matéria referente às restri ções apuradas pela 
Unidade Técnica de Instrução em relação à responsab ilidade do Chefe do 
Poder Executivo, SENHOR JOÃO BATISTA DIAS, para as contas por este 
prestadas relativas ao exercício correspondente. 
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Cientificado da decisão, a Autoridade Responsável, Senhor Rogério Firmino 
Bernardo , deixou transcorrer in albis o prazo regimental que lhe foi concedido. 

A seu tempo, a Corregedoria deste Tribunal realizou diligência in loco no referido 
Instituto, colhendo informações e documentos, os quais testificam o não cumprimento do 
Acórdão APL TC 518/2009 , uma vez que não foi comprovada a adoção das medidas 
necessárias para a adequação do mencionado Instituto ao Ministério da Previdência Social.  

Não foi solicitada a prévia oitiva do Parquet, esperando-se o seu pronunciamento 
nesta oportunidade. 

Foram realizadas as comunicações de praxe. 

É o Relatório. 

PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEECCIISSÃÃOO  

O Relator reconhece, tal qual a Corregedoria, que o item “4” do Acórdão APL TC 
518/2009 não foi atendido, mas que a irregularidade1 ainda poderá ser corrigida pelo atual 
Gestor, não obstante a desobediência configurar situação punível com multa. 

Isto posto, propõe no sentido de que os integrantes do Tribunal Pleno: 

1. DECLAREM o não cumprimento do item “4” do Acórdão APL TC 518/2009  pelo 
Senhor ROGÉRIO FIRMINO BERNARDO ; 

2. APLIQUEM-LHE multa pessoal, no valor de R$ 2.805,10 (dois mil e oitocentos e 
cinco reais e dez centavos) , em virtude de descumprimento injustificado do 
Acórdão APL TC 518/2009 , configurando, portanto, a hipótese prevista no artigo 
56, inciso VIII, da LOTCE (Lei Complementar 18/93); 

3. CONCEDAM-LHE  o prazo de 60 (sessenta)  dias para o recolhimento voluntário do 
valor da multa antes referenciado ao Fundo de Fiscalização Financeira e 
Orçamentária Municipal , sob pena de cobrança executiva, desde já 
recomendada, inclusive com a interveniência da Procuradoria Geral do Estado ou 
do Ministério Público, na inação daquela, nos termos dos parágrafos 3º e 4º, do 
artigo 71 da Constituição do Estado, devendo a cobrança executiva ser promovida 
nos 30 (trinta) dias seguintes ao término do prazo para recolhimento voluntário, se 
este não ocorrer; 

4. ASSINEM-LHE  novo prazo de 90 (noventa)  dias para que sejam tomadas as 
necessárias providências de modo a regularizar a situação do Instituto junto ao 
Ministério da Previdência Social, nos moldes apontados pela Auditoria (fls. 112, 
125/127 e 134/136), sob pena de nova multa e outras imposições legais aplicáveis 
à espécie. 

É a Proposta. 

                                                           
1 O Ente encontra-se irregular em relação aos seguintes critérios do Ministério da Previdência Social (fls. 95/96): atendimento de 

solicitação do MPS no prazo; caráter contributivo (Ente e Ativos – Repasse); caráter contributivo (Inativos e Pensionistas – Repasse); 
demonstrativo Previdenciário – Encaminhamento à SPS; regras de concessão, cálculo e reajustamento de benefícios – previsão legal. 
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DDEECCIISSÃÃOO  DDOO  TTRRIIBBUUNNAALL  

Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO  TC – 02193/07 e, 
CONSIDERANDO os fatos narrados no Relatório; 
CONSIDERANDO o mais que dos autos consta; 
ACORDAM os MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 

(TCE-Pb), à unanimidade, na Sessão realizada nesta data, de acordo com a Proposta 
de Decisão do Relator, em: 

1. DECLARAR o não cumprimento do item “4” do Acórdã o APL TC 518/2009 pelo 
Senhor ROGÉRIO FIRMINO BERNARDO; 

2. APLICAR-LHE multa pessoal, no valor de R$ 2.805, 10 (dois mil e oitocentos e 
cinco reais e dez centavos), em virtude de descumpr imento injustificado do 
Acórdão APL TC 518/2009, configurando, portanto, a hipótese prevista no 
artigo 56, inciso VIII, da LOTCE (Lei Complementar 18/93); 

3. CONCEDER-LHE o prazo de 60 (sessenta) dias para o recolhimento voluntário 
do valor da multa antes referenciado ao Fundo de Fi scalização Financeira e 
Orçamentária Municipal, sob pena de cobrança execut iva, desde já 
recomendada, inclusive com a interveniência da Proc uradoria Geral do 
Estado ou do Ministério Público, na inação daquela,  nos termos dos 
parágrafos 3º e 4º, do artigo 71 da Constituição do  Estado, devendo a 
cobrança executiva ser promovida nos 30 (trinta) di as seguintes ao término 
do prazo para recolhimento voluntário, se este não ocorrer; 

4. ASSINAR-LHE novo prazo de 90 (noventa) dias para  que sejam tomadas as 
necessárias providências de modo a regularizar a si tuação do Instituto junto 
ao Ministério da Previdência Social, nos moldes apo ntados pela Auditoria (fls. 
112, 125/127 e 134/136), sob pena de nova multa e o utras imposições legais 
aplicáveis à espécie. 

Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do TCE-Pb – Plenário Ministro João Agripino 

João Pessoa, 23 de fevereiro de 2.011. 

_________________________________________ 
Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira 

No exercício da Presidência 

______________________________________________________ 
Auditor Substituto de Conselheiro Marcos  Antônio da Costa  

Relator 

______________________________________________________ 
Dr. Marcílio Toscano Franca Filho  

Procurador Geral do Ministério Público Especial Junto ao TCE-PB 
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